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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

PROJO DE LEI N2  4 OS, 5-  9,5- 5 

DECLARA DECLARA DE UTILIDADE PtBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS 

PEQUETOS PRODUTORES RURAIS DA COMtflTIDADE DE 

VARGAS. 

A Cn'ara N'micipai de Conselheiro Lafaiete decreta: 

a 
oçi 

Art. 

• Pica declarada de Utilidade Pib1ica Municipal a Associa-

ção dos Pequenos Produtores Rurais da Comunidade de Var-

'\gas. 

• Revogam-se as disposiç6es em contrrio, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 18 DIAS 

DO TS DE AGOSTO DE 1995. 

y 

PMCL- 068 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

J U S T 1 F 1 O A T IV A 

xmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores: 

A Associação dos Pequenos Produtores Ru 

rais da Comunidade de Vargas, sociedade civil sem fins lucrativos, 

com CGC sob o nQ 00.158.806/0001-02, com sede e foro no Município' 

de Cons. Lafaiete, tem por finalidade o desenvolvimento de ativida 

des agrícolas para a comunidade, bem como apoiar as atividades de 

seus associados. J. vem contando com o apoio do Município de Cons. 

Lafaiete, através da Secretaria Municipal de Agropecuria, Abaste—

cimento e Meio Ambiente, que em 1994 implantou um Projeto de finan 

cia-mento da produção de milho. 

Com a declaração de Utilidade íblica, 

acredi;ainos que a Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Var 

gas, poderá alcançar um maior desenvolvimento. 

Com estas consideraç6es, esperamos a apro 

vaç.o do anexo Projeto de Lei. 

PREFEITURA MU1TICIPÂL DE CONSTIEIRO LAFAIETE, 

AOS 18 DIAS DO MS DE AGOSTO DE 1995. 

Dr. CARLOS' •].S BATO 
Prefeito i. icipal 

PMCL- 068 
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in.oterminacioLO rQ 

ESTATUTO DA AG:CCJ7çY) DO3 PEQtTEN03 PIZODtJTORES RURAIS DE VAItG•A3 

CfiMPITUIO 1 

DA DE?TOrdIINAÇA', SLPE, T)UTAÇO E OBJETIVO 

Art. 12 	A !uoci1 	o 'Jo Perucnor rrodutoroo do 	cÇ 1,unp 

civil sem Ei.0 iucrntivos, 'uc rio ccr por otc estatuto 

3içe3 leoir; i.p1ievr;:I.. 

Art. 22 	A 	oe.UH"o Uor 3c.1.e m. G ami.Lido do Varj,az, Mu.nicípio d 

.Conselilciro IficLc e foro jir(C1co 

Estado cio Llinn,:s Ccr:i.s. 

Art. 32 - O praso (Q •.1trs.ço '1.r Ascocian7o o por toxTo 

ia Com, 	de do Conic1hoiro Lifaioto,i' 

i4fr 

/ 
cçerccio 5Q: nl coiu1 1ir com o fIlO civil. 

Art. 42 - ) o1jei;ivo 1. A oc:Iri.o r pre3taçao do run.innuor norvIçoscuó) 

oscarn contrilinir pfr:: o fomento e rz.cion1i.zao dari cpiorr3cri zproped 
/ 

ctura s e 	zno11iorr (- r,condi.;3cs elo vicl 	do seit 	ocicJ.o, 

duao e scrvr do c ;ossorn ou rcprecontanto dos 

zaçEo do rro' (,os o .iiuinos; 

CO11reCu:O 1e sc. ol)ct,ivO, r• E SOC±L1' O i)OaCr;.: 

1 	• 	 / 	. 
com;Lniir ou 	uçnr o ri 3,movo;L3 neco 	.r:o s a nt1a 

• •.: 
• :,' 	•eÇ 

inductril iriço 

35OCi1(1Ori na corneroa1 

Art. 59 - 

• 
	

adquirir, 

r ç6c ar3inistrtivrr tocnoi6p4ces, Co frazon'.gcI e ou.tras; 

b) - promovc.i: o tranporto, o bonof1ciarnciio OU. C. 

doui,(írio., recrctí.y 
: 

coir;3n:ioz com qua2rr 

nvo1 reiona1 ou ,es ad 

C) 	i.tii.cr  sorviços rSprioc clo .risist' iicia moaior 

o edu.cccionr],oii, com cate mesmo o1ijoívo, cclo1orf.r 

-ontdqco 	icn ou. orivadr.; 

f11i r. r.-3e a outrcs cntiac.dos coinorcs, a 
'S. 

erd.or su i.iiUv.i •a1idde o poder 1.o dccisio. 



CAPITULO 11 

DOS A r' ' (V' T ' 1-CV-1 
3 	 .LdV.J J,..LJ1/'.•) 

SEÇJ(O 1 

DA ADISS]. , .1w:M 	It O E] iIMIUAÇÀO E MXCLU2)ACI  

objetivo3 	so0ci3o. 

15 (ru:L2re) 

r r:ci.nd.o3 no ter: Limito quanto ao nximo, ifla3 
b 

bléie Geral.. 

§12 	O tin.i(io poderá recorrer pare a Asscrnl.J..óia Gomol dentro do 

do 30 (triin) iin? conndQG do, Jrita do recebimentocia notificrç 

29 - O recurso tor afeito r3u3ponGivo até a realizaço da prime1r&ç 

ç3itçR 

requi 3ito e;.ido 

- 

nIo spri'3n, 	'i.nd por dei.;r de tondor ao 

a Sua flULUUO".O OU porrLO11cJ.c na o33Oc1ai0. 

Art. G - rodem iiif';i'co3ar no. Aociaço OS pequeno pro,iuorc3 rurais,in. 

cluincio prLer¼.. e urretidatóxJ.00, rue concordoxa com asci po316cs ac3te 

c5tOtuLo c'o , po'r 	iuc1-i rn.Lu', dccojosa contL1tur pvr a con3ecuçiidoz 

A Lui 	pt::t1'cl ficr,r concii.c:i.onodo a caprc1cide técnica de prcp 

ço.o cio 30rV1:03. 

• 

- . 

Art. 7 - A (ioffi.133C'O c3rr-Ge- ri pecJ.:kio do associncio, mcdiarc carta 

• •:ri- • •, 	•1 

Art. 3 — / oiinniny'u 3cm 	D.iroUoria, opl2cadEI. ao  acucadQguo.. 
$ 	 ..• 

£rnir uii1.:uer i:ipoiao legal ou otaiutnrio, depo 	J.o infratoje 

sido notifií'.dO por onorito, 

§32 — A eliinin 'o uoii3ic1ero.r-3o-. definitiva se o ,sociacio 

o4do do 1penn1jC 1 e, no p7O p revi Lo no 	cleoto rtgo 
som 

Ârt. .99  A exc1.uno do 3coc1O(1.o ocorrcr por morLo fí:ica,por incpadr. 

gida ao Diretor-rrciciçnte, no pociondo oer negada. 

1 

- 	O ntunro x 1C 

dor sor i.nfer.ftr 



Á. 

Diretoria e pele. Assemb16i Geral; 

nssumi(3o3 coxa e AssociaçEío; 

eguIc±mente to1n(1? s pelr 

espeit-r os ciromisoos 

SEÇÃO II 

DOS DIREITO_), l)EVERE: 1 nE3roN3.ABILIDADES 

.Art. 10 	S'í direit,t: da associado: 

a) - &ozar 

ceber; 

toc3s n vantrens o beneficio.-, que a associação venht 
,i•;'-- 

..i•i 

b) - votar e ser votno pera membro da Diretoria ou do Conselho Fica 

C) - prtic: r dní 1:o12-1113es dP A cmb1'ir Gera]., discutindo e 

4;.$3U2ft00 que iiolr's ie trrtem; 

votdooaVvj 

Q 

d) — consltr 

prias; 

  

-LodoS ts livros e ciocuraentos de. Associcção, em épocas ir  

• • 

e) - solicjt.nr, a qua].quer tempo, esclarecimentos e inlormaç oos 3obre.ai 

atividades (i: Asoci: :O e propor iriodidr)o que ju].guo do interesse parQ 

seu cperfciç' monto ': desenvoi.vimeno; 

 

convocrr a A eiubaóin Geral o fazer-se nela representar, 

nas condiç6e: previoi;as neste estatuto; 

;I
ço, 

nos terzzios2e 

- 

 

4 

•lç• •.• •• jI- 	, 

Parágrafo uiiico: O csocjaç10 que aceitar e estabelecer relaço empeg 
• • '*-: Ç' 

com a Associo, pordo o direito da votor o ser votado, ate que ewtjam, 

aprovadas rs coiirs do c;orcic10 cm quo deixar o ompreo. 

Art.11 - So deveres do oscocirdo: 

a) - bservr vs di.sposiçeo 1. egais e estatutarias, bem como es dei eçe 
• • • 	 • 	 • 

demitir-se da At. ocíçío qucuido lhe convier. 

em di.n 	suas coritribu:Lç6es; 



os aboJc'idao anualmon 

t 

a) - contr:in, ir, 	r Loflor, os moios ao seu lcnnce, para o bom nome e part 

O progres3(' 1n Ar: 	in.;io. 

Ãr 	17 - 	 iio r pon(ierno, e±nda. rnc n)idirirnentd'po1a 

obria3c 	txiL.i'r' '1rr poir A'oci17io 

SEÇÃO III 

DA REPflE3EiITAÇÀC) 

Art. 13 - ) 	3OCirO, por inot;i.vo c1. aoena coxprovd, poí1er fnzer—ser4 

prcsoIir in AsemiiJ6ir. por outro nssoc'ido, do31.e que ambos estojam C 

pleno gozo 10 sou (Liroios sociais. 

Parr.fo único - O mnOtrio no poderá/  ser ocupante de cargo eletivo n 

A25OciPçio nem re'rc3entOr mais ao um r.oc±n1o. 

CAPITULO 1] 1 

DO PATFII'iDfl1O 

Art. 14 - O 1tri3nIo ft Associr - o som "  constituído: 

a) - poJ o» bons i 1Ivc!is ?c su.a propri.ec3ado; 

b) - pe]o' ou{1.i, oi- 6101C ou subvon6os provenientes de rua] querenti 

.de publ:icr ou pn.rtïicu.1r, nr'cionr1 ou estrangeira; 

c) - pe]:'. uouit;i:i iiçocs ']os pr6prior3 nssOc:jn(]Os, 

pe1i Assci;b]íi.n. G i.,  rn1; 

L— pe]; reoeLIr3 provoi'tíentcs da 1)rCsta0 de serviços. 



CAPITULO 1V 

D03 OFcOG : 

SEÇTO 1 	
* 

DA ASEMi3LJIA GEi\L 

Art.15 - A Aeinb36:ir, Ccrl '90 	, oci.u10 6 o 6ro upromo d aocitío 

e dentro dos •1inifte3 ieris e çlote o rtuo, poder tornar todn, o ou 1qucr 

docio de ijiLcroíro pc.r 	roeied o. 

Art. 1 - A A3oIflbi.6i3 rein:Lr-io- or9.inariamonto uiu. vez por ono, no de-. 

correr do 1 	ri.me;tro o, o:t.rrordinri.mente, 3empro que íor ju1ado con- 

veniente, 

Art. 17 - Co :CLO 	A::ombi6ia Coral ordinÇ.ri, em especial; 

a) - apreciar e ot;r o relotór.io, )a1n;o o conU 	da Diretoria e o pare- 

cer do Conselho  

) - e1eor 	ci'tthic.;x., JUretoria e do Conselho Ficc!.1; 

c) - 
	 1 o Cri contri1ui;?o inua1 dor, aocicdos. 

Art. 13 - (h'nte 	1' :ncrub]. 61a Geral e;traorlinria 

a) - dolibor- 	oir 	disso]ui.ot, ri-- C. a ocio e, neste caso 

nomear os ].i 	iuiLo: e votar r-!r, rospcctív - s contas; 

b) — decidir oiro 	tud'w'a do objetivo e sobre a reI'ora do estDtto 

dai. 

Art ] - 	 conto'ncir do Asosabi6:in. Coral, orJinria e oxraordixIria 

xV,clastíMuiç ,~í o ln fliroLoriri, e do Conselho Fiscal. 

1 

o &ii.co - Ocorcno dcstitu.i'o uo pozs. compronioter a rcgu1arid. 

I!da dmi,ni i 011 fi;cn1i.a*o Jr Asnociaço, a. Aoirftlóia poderá dc 
- 

d 



3~ 
cinrr i.irc L 	 r 1 hei rtr fi r;en : n provi. jrJo, a t;o c. po;c do novo- 

cuja ei eio ;r f ï: 	pr 'o jn:dmo r10 30 ( rinL' ) cl:i.rr. 

Art.20 - O " 'urwu" p-r i. ii t;rn.7o r 	Assernb16ia Gerl ser do 2/3 (loic 

tero) o ivrc 	ociro, em primeira convoc - ?.o e do ur1cuor nú 

mero, cru içwH:' fOL SrS.)fl) 
	

•1 

L 

Prrfo nii - A: 'o1iho çZ$o 	or5o tommlec por :i.Ja SiMP1 e o. de vo- 

-LoS JoS nooci»o prorcn:Le, cycctuciidoc no ca:o 	'rovcto no art, 18 

cm r'uc e  

Art. 21 	A A einl,1.fi.ir or nornia]mente convocada pelo DireLor-froidcnte, 

mas se ocorrrr.m moi;:i ';o C rave ou urontos, poder. tami&n ser convocada 

por çualquer o u-LI---o mci:tbro de. Diretoria, polo Conselho Fiscal, ou ainda por: 

1/5 (u121 quiii) 1o:;;;ocirio eia pleno oo dos dire:Ltos sociais,ap63 'ao - e...# 

Lewli1i 	
. 

/ 	 • 
irt. 27 - A /Le1uhl.:l n Corri. rcro. ooiivoccO.a com ',ntOCCdOneJ.a iaini 	de 7 

(3etc) çUcaS, vvir'.nt.e . víso cuv.i.cio ro; r;c'cirJor; O 	r(] no luc.res; 

públicoo m2J 
	

-c. 	: ](.10 i.I(.iQ3 

Art. 23 - A t1:r (1fl f 	6i. cr cOz13titUícir polo a rncmbro3 cia Diroloría 

ou em surs fr 1 na o.i . mpC•1:imOflto3, Pelo.—. rnemi)roa 10 ConaoJ.ho Fiscal. 

Parágrafo On:i cc' - C'r io c !LccmbJ.&1 n.c tiver iCo. coiriccoda pulo Díre- 

:tQrP 	 os rcaidenton. Li 	 con ;JUu. por 4.  

dos na OCSiFO. 

Art. 24 - C'i raaoc . o Uer direito r um ao voto o c votaçao, cm rcra 

aorá 'ciLi r ' c1...u ,'o. A AssomUóii podo, no ontc.flto, optar peio voto 

secreto, nten1c io-c cut?o 	normoa 	is 

1 	
Ir 

Ar.' 	O u .'corrc:r nnc rciini6es de Assombléit dovcr conitar da ata, 
; 

apovada e 	 IC]Qa rnenilro de.. Diretoria o. cio Conselho 	acal. pre- 

cctcz. por ulu:' cojai:;:o .c 5 (cinco) rmocctdo3 de3igzmdos poir. Aemb1ó1.: 

aiiid., pci' r• 	 o "ne . rrni :ror 
• .. 

 

-. 	 - 



EÇo r1 

DA ADMINI.[' 	 .AJ1TAç7Çç) 

re'oc -tivr !'r' t! r, ;'' 	un- 1)i rctor.i r epor tua *Conselho  

Ar. 77 - . ireL-'r'H ser con3iuÍ.cia por três elementos efetivo, em 0a3 

desi&na3co 1) re Lor-1ro3iIidnto, T).ro Lor-corc L1r.o o ,DíretorToure1ro. 

eleitos paro um jiiti10 3e 	('oi) nos, entre ssociat1os em pleno gozo 

de seus clirci to roc.iris, 	cTo permi-Lida. v.. reoleiç. 

Parrfo iii ico - IJo 	rnpcc1imonf;o saperíoros o, 90 (noven.) diao, ou va-. 

a quai -;ucr empo, nJ.;wu car-o cia DireboriD, os membros rotante3 
qP  dcvero convocrr a L::nC.u1bl&[1, Ccr.1. pira o doviflo prcoiichirnontb. 

Art. 7 - Coi:ipoto 	)iroLorin, em orl; 

a) - cstabe:locer normas e oriexitr e controlei todas as atividades e servi 

ços da A33ocirno; 

b) - analisor e :'pr.':nr os pJ.rnos Co ativiciccies e ropec ivo orçruacitos,. 

bem como r'u 	u.or prprio n de investi meuto ; 

o) - propor r Aeni1J 	Cev,1 o vnl or (Ti contribuiço rfluPi. 10 as3oCíEi—. 

dos o fir 	i,r: 	lc inailn o cobrir as despesas oporecionai e ou 

tras; 

ci) - controi' o1r:iç 	os, trnsigir, adquirir, clionor ou onerar bens  

\rCj..5, ceLier (I rc' i 1o: o con•; :i tu:Lr znzndatrios; 

e) 	cdcuiri.i', r11on.T' ou onernr bon3 im6veis, com c;:prozcn autoriza'?aoda 

Assembléia Co -n]; 

•. 	Uk 

-. eiber' 

cia.os; 
O / 

'O  

1r 	]eni1ssEo. adrnisso, oliiaino?.o ou oxciuo do 	co,_ 

iiicr 	1r noo 	) u:t.J. ovo cor feito os depósitos do numcrárdi 
ido 

ox?ívo1 e fi r o 1 	e iw' nn-' r'w -P 0,! oro ejor  rntntido no Caixa; 



li) 	:olrr pcT  o Cfl 	'tci Lo 'r o 	 ' 

	

ipo ri .i'.00 	oçn 	o c 	 c :io 	ttLri o o pTro 

do1iben•:6e 	 ,çl i. AcombJ. é:ii' Ccrl; 

1) 	cielibcr 	o'.no 	convocr Pn c1z \L3exn1i1 ji Gorai; 
o 

j) - cprocnt t' 	A:i;i1oH Coral, orO.in.(rio,, o relcL.':i,o o ro coxvtz de. 

oui cotFo, 1r:i ccmo 	p roce.' o Conselho 1iocnl.. 

Art. 	- A 1)reLor: 	 orllnc.ri.niaorrto dO dolo cm (1010 MIC O CO 0 1  

extraordinar:iuonto, 	mpre ru.e for oonvoc.dn polo rcpcctívo Prosidexrte, 1,  

por qualuor cdro de rcno mombroi, ou por so1iciiar.o do Conoeilio Fíocl. 

- A i)rcri co h.1ornrne-r. reunida com a irticipç.o cio todos os 

scuo inoiibroo, 0.11 (3 	aocjr3oo 	 por mcíori. simi)ics de'vótoo. 

L Qc CNJC rciuii.Fo, em. livro pr6prio, no qual serao :jn 

dicados os :ones (10 «uo cornprrecorom o no reoolt6e iomicii.c. A ta ser 

ctzsina3n. por 'oc1or oo proncntcs. 

Art. 30  

a) 	- 	perv 	onrr 	n Lvi 'dos in A ;oci.:o, r.travc:; ci.o coiitz'.tos CL ssíd..':1 

os com os rc: 	io: ioubros r7.r W rctrir o com o Gerente; 

.utorir o:; r:'menoo o vorificrr £rojucntornonto o snid.o do "cixa".;:. 

DixoUor.n o dn Aceinbléia Ge1 

d) - presonL:r ' .A: :,.ftló1, Gorrl., o rol.o:L.$rio o o i)n.laIlçO axivaío, bom co 

mo o parecer o Ucno: 1 iio Fiicr.l; 

o) - represen :.r 	tociio eia jdzo o fora dolo 

1 

- ouLro 	.riUu:i.: ni.te veah:-rn o. oo  o abcicci3.a no rqimonto ±nte-. 

-0 



Art. 31 - firo Lor- ccre t1t rio: dL 

 

3) - lavrrr çl , j 	'rLr 1;vrnr ;s rLs cm reuniío Ji 7ireoria e da Assem- 

bléia Gerr' 	t,4)! t (l (1 :01 	À03 re.inoijcabi] j(1a(3CJ oz rooetívo; livros- 

í ,iinlr e]i1)0rUr a corroponc1neia, relat6rios e outrosd 

ou.rnerlLo3 (-i: 	1 o'ui; 

e) - zelar prn qw' a. eoritbi1iJnde dn ait3ocin.çío ceja inontido. cm  o--dom e 

em dia; 

d) vcrificr e vi:mr o c3ocivaenoc o rcoeia e depoza; 

e) - outr'r ntri'i;:es que v01111fal-ia a ser cotabelecídas, no regimento inter- 

no. 

Art. 32 - ( ni'e .e :) Di,re'Lor—Toiourej ro 

1 	 . . ,' , i 4 •. 	fi 	 __ 	 4 4  

banoo3 3c: ;ni1lo 	c1n. Diretoria; 

1)) - procc!or cos, p t,,garneritos al,itorivarlos polo Diretor-ProsidenLe; 

e) 	proccier ou mnn&9r proceder i oscritux'a'o do livro auxiliar de co1xc 

Visafldo—o 	lTLrlrltcIldO-O sob ou,--.t rosponnabilidade; 	 :... 

d) ze1tr pelo r :oih:ineito dn obr1Íçe3 fiocai, ri.but6ria, provido; 

e ianic e ouLras,dcvi.'1a3 ou da rosponwabilidade da Associaço; 

e) - outrn' atrbui'e3 que venhmn a ser otabeieoi.da3 no rogimento inter 

no. 

' 	33 - O regnuuLo inVrno ero consLtu0o )or nori 	ectab1eca 

• j1a Diretor 	lrti;ridrs sol) n fornii de rczoJu.o. 

dói 



tambóm periii t H. n i'' 1 ei';o. 

§12  - Os sup1it1.;1o:; 	() ch'mnios o substituir o- efetivos, wis vagas ou 

impedimentos rst.ei p:r prno 	porior a ('0 (sessenta) dias.. 

§22 - Em sw primeirr i'e'in1o, o Conselho escolherá o Presidente o o Sccre 

trio, entre 	sown pr'6prios meflibroS. 

Compote ro Cn3o1ho F ncl , em especial 

Art. 34 - Pnri jevn t!;;leutos bnncrrio3, co1cbrwío de coxltrato3 de qual- 

quer naturcn, ect'm: 	tie cUroio o contituio do 111axi3atírios, será .' 

seJDr)ro neec;:ri:1 " r 	iniLura de dois diretores. 

1. .. . 
Art, 35 - O 	 'icnl dn Axioci.ario 3er contiuido por trs mcm- 

'irc3  1 )1,)iontc3 elei Lou para um nianto 3o Jloís anos, sendo 

a) - ominnr 	iurmcnte, n oscrí 	 o es lado financeiro da assoCj, 

b) - assistir 'o sesses da Diretoria, sempre que dessa faculdade queira 

usar, onde ter: voto consu'tivo; 

e) - veriÍ'ici-  iie (.1 rios da Dircioria o da Gerência e&to em harmonia com 	- 

• a lei e com o 	tri-Utto e $0 Il) cori1rra aos inLorossor (103 a330LiadO, 

d) - Convocar a A 3oIJ1i.,1.ir Gerp1 ructnc10 ocorrerem motivos graves ou urgen-

tes; 

e) - dnr pnroo'r, pci' encr.to, sobro o roJc L6rio, 'onrv;o o coitas nuiis 

prescntndns pc'];' Dire Lorir. 

Art. 37 - O Conselho i"i.scrl tercA umo reunir' o orc1iniria em cada trimestre 

e•.sr-tii6es e rnor]in(.rias prc, ruo for convocado pelo respoctvo Pro;: 

dente, pôr qur1 uor outro de seus membros ou por solicitç.o da Dirtoria. 

OQfl5C11L doLlierrr-m- rouuüdo com a participação de todos:  os 

3 :mcm 0 , 	10 r tbcc3c3 	nIn (1 	por naioric' simples d  votcs 



1 

(o 

§22 - 3er iii'; 	t' e C'rlr ro1.ln:i.o, em livro próprio, no qual scraoin 

dicados o nc':: lor 'i ncomprT=orem o n ,3 rooiu6e torrioin. A ata 

assinado por, lon ( 	rrenontori. 

CAPITULO V 

DA GERENCIA 

Art. 38 - To ].00 ni 'ou•9i6es financeiras o permitam, as ativido.de3 da-:, 

associat;o 3oro orieiiLrcla, a iiívol 10 oxecu;o, por um Cerono ecoBio1.,,. 

e contr' Lada pu1i 1)i xot,orn, cii1ro cl crncrtLos do recoi-Jiccido cperi6ncia o 

ctpziciddo. 

P3 ctr.ftuL:oe, ' LrenLo coro cL eJeci 	no rcg monto internos 

§2 2  - O Cerent;: r3iiHr, obrigntor:inmente, som direito a voto, às reuni-

o o o 

ouni

602 dr Dirotoy:i n  O rn 	e1I[1)1:Ln C cri? Tl, salvo ítflpOiiIflCfltO juctificd.o. 

CAPITULO VI 

DA COiTABILIT)A ! 

Art. 39 - A coitt.ft':iii' .o dr' A oc1'o obo]ocer. ss (Jis[)OsiçOcs legais ou 

' orinativns v:Ect.o: e L r iiLo oI COJUO 05 tJ.CIELZJ.±S registros, deverão ser man— 

tidos em perf1 	o 	e em (1 in.. 

Par6rafo Onico - A cç'il;ro, compro quo possível, coro apurados segundo 

natureza das ere e servi'os o o bJano geral cerá levantado a 31 do 

dezembro dc cr  l:' ruo. 

CAPITULO VII 

DA, 	I3QOUÇÃ o 

A A ;ciro :'or. (Ii.sso1v*C, nurnCo o número do nssociados se 

menos (lo 15 (uino), co este ncunero n3.o for roo3to1eleci.Q no 

Z'14 



prazo de 12 (doze) 	on por vontrio mnifootada oni Assembléia Gorl 

oxtraordinrin, e 	:jrtunnt1 convocaçin. para o efeito, oboerva'ao o dícpoc— 

to no po.r6grafo uiiioo do art. 20  (onte cutatuto. 

Art. 4]. 	EnJr,  croiU.ssoinço, e iiquidado3 oi compronico assumidos,a' 

Parto remneíoento Jo Ï)ntrim6nio no podor 	or Jistribuída entro 

cic1cios, 	en'o donri" :. :intitui'o conçEnero,lOÍJaJ.rnontC oontitu{dc, rara 

acor 	ni 	oriidn.  

CAPT1JLO VI.[I 

DAG DISPO3Iç.'i•;G G 	1 
1 w 

Art. •i7 - : 	 rorw.'nerc'o doz cargos da Diretoria e do Concelho 

Ccl, ')onificr íc; o'. vazttzigen 	. eir:Lente, irwntdororou cÀ —0ociadoc, cob 

nen.l1uii1i .fonr 011 'ir( ,(;:to 

Art. 43 	A A 33OCiJ ;;U flO 1iM Lri.itir dividonçJo 	C cJpéCíC a1iiva, nC 

(.uai(ucr pu ric. d 	:eu. v'.triin3ni.o, ou d.e cucc ron'2íw, 	tS.tu].o de lucro 

ou partic:i j»' rocui.tc.do, api....c - no intoLra1;no1d;c o "cueraviV' . 

eventua1rae:it,ç vori.'.H:n(10 em cous o:orcícJos financeiroc, noitento de .' 

3ua3 obrr c Livi 	o no dec  crivo lvi.xnento de cuao finalidade cociaír3. 

Art. i'1 	irccic o3 -Luto foi cprovado cm Acnib16is. Coral do cnti 

tui'Eo re;1 i nin nO:'. ). do.t',nc C:Ur:1 forc.;n t'mbém oloi.tos ou pri.rnciroz LI1OTTL 

'oroc dc. DirH.ri.n e o Cone].1io Fica1, cujo- rnanT[r.to; Uorrninaro cxzi 31 de: 

dozenibro do 	) 

.Art. 45 - O mrn'.r Lo» dr Drctor. o tio Cone11io Ficn1 perdurarão atc ,a 

roa].izaio 1r Acncnth'ó:ia Gercil. e.trcorc1inrria, correonc1onto no ceu t6rxnj 

no. 

- E!it.Ç ot'to po(1oi's sor reforijio.lo, no todo ou cm parto, mcdion: 

'tc,  doii1orci'.o tom' cm A cuU11! Cori oxtriorãiruri., oborvio o atr 

j . 	.;jto no ptr';rnf o'ne 	o ArI;. 70, 

_f .i 



Ul () i'• 	1 	'• 	n. ir ) 

Art. 47 - 	ce r'iio r;ero resolvido(- PoIn As 	C, 	Gert1 ouvtaD 

as cx1ti(1de ou ó i'' ccuipc Ucn. Lon 

Cone11ioirciíiají) 	feri-co rle  

• 1 

- f(. 

crri; 1,1  i:•' c3ri i;01ri1i.:L') 

AzociaiJo3 e 

1 

( __) 	LJ.LL 	  

'..,44uLLQ 	ZL. 	i.L'ri 

-i'4'J' 1, 1.iL 	 ii-.i(. 	k'-'' •'• 	&. 

1 	  

	  (4Lfl' 

• Á  :?/Ji.V 	
/ 

4yx LíL 1;-j , )Z- I27  

, 
	L. 
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ATA DA . 	 \ 1 P' " ('flJTI '1' IJJÇ( O D A33 (XLÇ O 1)O rEQTTEn O 

rrODuicru 	: 1 1 

A() 	o] Lo ro 1 o 	:iu dü IU ii 1i VrC! 	 ,w',"n t1ii 

(IUu t1rc, 	 r.11Mi i i. j?:Ti riu Coiiuni '1:i'ie (lo Var';, ru.:xticrpi o oláe Conic-. 

1ieiro I-t'r.It ;, F: L:' o rie I:i.nu Ceraii, reuriitiaM 

c&i 	com ) 	r:; .0 ro cou; Li. Lui nr wria Aoinço do rctjueixoTrpdu- 

tore Rur'.i:3, ;o1' n .L'.rmi, de Coe ie1nt10 Civil som fina ] ucrati vo; Jos6. 	. 

c 	ili  Vi or;t F.i 1 Ji, bir' Ji.iEy:I.ro, cit'c1o, 49 anoi, 'rocJu Lur rural, natural 

dc Cone11iei co L' [.' i' c, eonu'.iui.daio de,  Violeiro; Jo 	Gemido Vieira, bra 

sii.eiro, 3Ø].Ij1O, 72 	 proJuLor rura],na'Lurc]. dc Conc1tieiro Lafaicte, 

coniunirr.1e • 	7ioieiro; Cerr.'.2.'lo 10 Oliveira, brazU.].eir.o, cao.do, 49 anos, 

.)rodutor rur'i , iuu Lnrtl. rO (ouioihei.ro  Li.faiote, Co1uur1i(ia(ie 1e Var&a; Sc 

	

,,;L í ão (2.12 01 	1 i 	' I'P.i. ] O11'O, CC)] Lo iro, 2C alio, pro'1uLor rural, natu- 

rui de Cone111j'.'11-uic Lo, 	eiuiiulauie 10 Yaras; Valileir JozS Moreira, 

lcai1eiro, 	 2roduLor r'wal, ric'.turai dc CoiionJtaa, rO3ide 

te ria co:inuxic'c o V t'i; ; Tor5 Iii mundo Ferroira, 1'.r'i 	O, casado, 

ciio, pro(lu;u 	:i., 	t.j 	Cooiiueiro Io.fai crLíz, 	i' :LJ.'Je de Var- 

as ; T.L- J.oCl !rnci.z1ndo, 62 rflO, 1,voduLor rtral, 

o outiunjdru'10 t3e 	(ti xj(2.o ií raula For : 

reira, 1ri 1 '. 	 4'1 un.., 1'rodu 1,or rural, rir. 1ui:_i.]. (lo 	unGo1heiro 

Laf:i cLc, UIn .1 1.' 	'Tn i.o ; V::ui.tcr '1e O] ivoirn , b.r ;i]oiro, cariado, 63 

anos, rrouLir r i o]., 1 -1p Lu:rai (10 Coxiiolheiro L'afaietc; Tor Puim Lo Ferrei 

prot1u w L 	rw.a1, i: L'r'] 1u Cuiijolhciro L 

Caio LO, C (flfll: 	.11 	Jr' :1; (' ri 0:3 IIonr.i. o Forre ir, 	.c:ui] ciro, caudo, 

-)) 	 nn. t;'u' .1. (lo Concl1ioiro L:f.:ie[c 	coi.iir3ado 

a; 	:1 ( ('' 	lO Ul í 	 v.—) 	eaario, 65 n.iuo::, prod'4Lor rural, 

natur1 c1 	i 	:ir oLe, 	ojiiwïi.clic '1.e Vnry; ; AnJ,uio Cou -t A1r.ei- 

da, bri 1 c:". 	 '17 	r.rii&toi rural, ntur]. 10 T/orienhor Tabo 

s, 	Ce8rÇ, :r':. i 'i L': 	c 01111I.icrdc 	Vrru s ; ITer.,an1r; J,00011 i ruo Vieira, 

brasileiro, 	 l'o!luLor rural, riaI,uraj. (lo Conselheiro Ifa1e 

te, coJnwIj.da(lr 	lj ,. 	; 	r Dias TToi'eira, Uro i1i ro, ool Liro, 25 ' 

anQs, . 	oduL o LL& t': .1 , o'. Lur 1 1 o CoiionJia3, rei1cn Lo no. c oinu.ni da10 de Vai- 

gaz, 3iiç.iro J' '  L1( 	(1 	, 	1.i oitioiio, 	oLLcjro, 2() ano, 	rodutor 

'uxaJ., iirturnl "o e;:uih:w, roci"onLe na comunidade de Vargas; Jos5 Tata-: 

Luio Li'ido, 1t 	i1 u i , 	oi Loro, 3 nuuo, roduLor rur1, uatuxa:L 	Rio 

Era, rei(l ' Lo 	o' iii 3 ,1a!o 	T' ra: ; Geral.do de Almeida, 



cao cio, 	t or rtsi. 	, n Lu 1çIc Con,o1Jio iro Lriflue Lo, reidci' 
4X LC 	Or U.Li1 	 , 	, pnt 	 o i Lraba]Jio o A'' o n1] 6t.a occo3e,; 

Dor acinnnç'io ø enJi r' J 	Ai ;i.  .o Forreira. rjuo corwi .lou ri mim Gora1doçz 
./ 

) 	lvL (lrifl  lnnsnt.,o 0 pioeorlcu %L ici Lura e d1cus 

sao do D3tat' 	 O rj IIO r01  foiLo rtio por art'o. O e LaLuto oi 

aprovado pelo o 	r otl, r' nerisons rxiLcríonric-111,c i1cutificdas. 
:q  

seujrnento (i( 	L.t'l1 i 	, JO)ni)1J2 proocacu a eieJ.(o do ir1zaeoem-. 

	

J 	
W;» bro3 da Diro Leria o 	CoiiuejJw Fircai, ieiirlo o rczluita'Jo sido o 

para ineiibo lo 111C V i 	111eriao1iLe Jos6 AuusLo Forxoir, Vice 

te Carlos ItO1ILO r( trPLI, 	 CorrJdo do Alrnoi"r, Vice ecre*t4rjo  

Gwnorcindo io 01.1 vrdi'', icr.oweiro Or1ano do 1-1 u1a Forx'eJ.ra, Vice TcSouTeJ 

ro Jos5 TiJ. 	«h.'T r'i 	1 r, j 	foi i'ro oN 	#.é cio COII o1iio Fi cal 

• Trce1iuo Vi: :a FJJ.JI, Adro o1riL:LEo Jo Oliveira o CoralJo de- o 

para para ifloiiji'O 	i1ri,.; do C011;1lio Fiscal: T.lc.noo]. JoS Tobias, Valoc±Josc: 

Tioro.ra e 	 ç 1 	TOCIOG 05 1llo1r1)rOZ 0f0tiVO JIÇ SO encontiade—.:' 

vidaxne:o 	Ai 103 o. e].eiço e i;oniada 'lo P00 CC 

c1oc o 	dcc 1'.rou dofj.n:jtj'yri.r;cnto concída 

Tro'idorç Tiir' -' IIQ 	 cori 	nraçEa 

SOCO fli QQ1U 1 	'( 	 fLL1JCIp.O e Consobojru TcJjetc, 

Ti.na Ccr -ti. 	(CJU. :: !- fli.v:i.]. crn í':in J.uorLvLiVoo, crin:c1. ao abrigo 

di4 o 	L 	ii 	cOo o1joj .o a)ro)L(o do quaísquer ,sezvi 
— 

ços  LjUo 	 Hiir 	'.:cn. o :Coxnwj.I,o o racJ.onc].1z:.i'- ao daz czplora oe 

:llioi'-tr O' conllCooS  (o v)JIl 1 	'('u5 

$SC1)lO C1Ç 1  30' O 	'11 	u 	WkJ ')('k, f1xr Cul " 	í. 200 , 00  (um nu.1 

e CuenLo S er oiro; ii), o vnlor 	e 	(c c'c1n. assoc1toir& .4 

o cro o 	r t 	» i 1. Tiii OOIU tl, o tcn co da rT)t  0001,  nje1dj' 

'3oi 	J 	lO! 	[1 1 R'l) 	iiiipoi L'iic.i.. (lEI cont Lui ço do La 

saltando a Su: ooiir.ftti 3 ;i JIO .K.i 10 1. mesiiia; tendo em viiLa riu e seu 	ec 

monto -o doo 	1 o 	i] o, c onsoçuen LerneriLe, nascer unia arvoro' 

aue proporciol! i.-,"f'ri' O:J bons e bewfico3 p'ir'a toda a coiriu.nidado, O2 

0012. a di O1O !' j'lLktOS tr1i11harciii em prol cio 
t 

dos os Assoeic.o. As:.uii&iid (3. piavr, o Secre Lrio Municipal (1eAgr  

arí,aL½. 	Ldu lo floli UC3 de Cv.Lro rosolLou tcnbin a importncLa 

uno do PioCntoie 11 ri 	Co;1iwwlade de Vara, ressaltando que a 

feitura Li.uu.caji] 1 'r Lolo o opoio noCe3iLJ.O o Oss1v01. para que ' IA 
cio 4 dese;''ol 	1j'1 iiiinLo. O L", inco la LMA.TU 	EutquioCa 

vaa*, taiii1icn 	11DOfl 	0!L O 	 .. 	jor,  r1Ll JnLclativa, colocan.do'r 
g 
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..u: trabt]li.' !' rj:'» .i.,o ib.Joejauo para jirntor, 
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• 

do dccnvo1 v tc, Lu 	roj c urio cla c ojnunilailp. rara tanto, ser 	11:L 	MA-1 
• • 	 . 	

; ' elaboraço 	oy! 	rnrnTr, iiiij1 '.utcv10 n 	corn1ij11clode3, E ru1a  
• • 	 •.: :.havedo a Ir: t.rir, 	Irn.b:.i1ior; foram encerraclon o eu, Goraido do' Al4d 

que Sorvi 010 	 orL CiM uO, lida e rl(hcda coni"ornie 

1. 

-Os --Associao~ç fwi(Jniiorc: 

Je 

................................................ ....... 
assinaQi ror I)100fltO3. 

• Q SS eeretsrio a 
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2u. OFICIO 
1 WoIiwiato 

- Roitro do Títulos o Docunnto - Judicial 
CONSELHEIRO  LAFAIIÇfE  - MINAS GERAIS 

CERTIDÃO 

  

1VIAItIJX PA'!'IUCIII VIANNA CRUZ 
Taboliã do Sogundo Oficio, Oficial do 
Rofjistro do Títulos o Doumontos o Escrivã 
do Judicial da Comarca do Consolhoiro 
Laíaiolo, do Estado  do Minas Coaia, no 
oxorcicio do c3rjo, na forma da Loi, etc., 

CILt'I'IF'('O,  ai 
requ1h ir.!erf o  ve.rbl de pare  interessada que revendo  era iref 

pod' e  r:H 	o o Livros dc 1'10. 0,10 Jurídicr e sjocieda- 

de 	vi 	1.' n 0  A-B, 	fis. 09, de n2 213' 	ru 

'-Lro o teor sui.nLe :-EXTflATO DO EIr TÀTUTO DA/ 

10 ]: 	ï'EUENOS PR0DUT.1E3 RUR AIS DA CÇ'i'1U1IIDÂDE  / 
DE \ 	-  Oc].O(1W.1 e C Í vii sein fin1idade 1.ucr13 v,  comi 

sede 	fomo  uridi co na comunrca de Cç,r 	1hii 	I. ím 1  ctc-flG 

ten; 	ror  ot;,»Livo a prestaço de serviços d 'ratr rci 

educo 1  1 v e (.0 L i--os que  posaai contribuir para 	mueitcria / 

dao 	nd:iço 	d vida. dos  associados. flodint;e aju'1 rnueun 

o or -  o d'  i 	c aço 	indeterrninadoc o exercicio soci]. coi 

com o  ano civil. Adininistração atraves de presideri  'e 

Vcc-  ri.  :'iute, Gecret&rio, Tesoureiro e o; seus repec- 

tive:: 	mt; 1 u  use Ccnelho Fi.ncai componto de trs rnebroc 

efeti:o  e L.s membros sup1cnte. Em caso de 1iquidaço// 

o re'uecen 	patrinionio será destinado a entidadc conperu 

re.  O rc;me  eleito cru 08/02/1994, Jos 	uusto Ferrei 

ra, 	:r.f&  a  sociedade.  (a)Jos Carlos Ferreira 

Vjchef de Gab. uete. Conuolheiro Lafaicte, 06  de junho d/. 

199L1.()HFVi:uina  Cruz,  Tmibe1i, digo, Cru, Oficial do / 

i 	C) c1.'  iO15 Jurídicas.  "I1I TUDO o  que  havi no / 

refj' i do 1 	-  :  Uro. Conselheiro 	 , :1() (lo junho dc 
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C4,hMAn^ MUt4 1 c 1 FL.. CONSELIIE 1 FO LF 1 ETE 
CE:F 36400.000  -• 11NA6 GE:RAIS 

PROJETO DE LEI No. 0105—E-95 

Assunto DECLARA DE-.: UTILIDADE. PU ....CA A ASSOCIACAO 
DO -'.3 F:%EQUENW3 PRODUTO1RES3 MORAM HA CÍJiIUN 1 iIMIL 	fiL 
VARGAS. 

A 	CT:kr 	Munic ipal 	de 	Conselhe:iro 	L.':ieL E 

C CC r Et i. 

Aït. 	 Eii: a. 	dcc: 1arado 	d 	1; 1. 11 ídde 	Püb 1 i  a 	Mun 1c:11 
. Assoc 	dos> 	qI(:.flç)5 Produtores da Comunâ.dadc 
de Yaryas. 

Art . ëO 	 eVOJam- sc 	as d sposiç:óes Ciïi c:oitï tr :i.o , 	entrando 
esta 	Cl '. fI V1Ü 	i,. 	 ft 	i.i 	'h1 ii 	tu 

PALrIO DO LE:GISLArIvo MUNICU::.AL. , AOS 13 	:'i:As 
DO OS Li 	1._t1 lfk'i ni 1995 .  

vE:READOR 1 
	

FÉ :t: Ek:.:1. FÉ  
ente da Crnara- 

YE:REALOR 0 Ra.. APPOL: 	: o 
Se:ret.S.r :o da Cíara- 

A L  1 5 Ï 0 / 9'5 



]ià :;I1:' 	Ci 

1A ; -1LiCIFAL. DE CCB - 	 IEE 

:c 	co1IsSo DE: L.E:C::Eo E: ujsTiç Ao 
1.- El No. 10E'95. 

—r 	1 o 

DELE 1 	aLiE: 	DE:CL.ARA 	DE: 	UT Ii.. 1 LtAL'; 	P'iBL 1CA 	A 
1 (Í5I .J 	) íJ3 	t  iJ 	k  1JJU T íJI 	, 	RU A  ( D 	' A 	1iU 1  DA 

DE: VARÍ.3A3. 

F 'RJ Nr1ENrço 

C F'rojeto c;e 	em te-la 	 os veciuisitos leçiais 
ara a sta 	 eg:imenta 

C O N C L tU %o 

Qe 	o ro3 eto de Lei e,ïapï e:o eja d iscut ido e votado 
ia Oaïa em P1en.v :Lo 

	

SALA DAS COISSES, 'i.  ir 	C)STo DE: 1995. 

VF:flÍjl OL.(v io  1 E:NR :[ 	:s 	GE1 



—0,  

SILVA VARES VERE 

-"4 
VEREADOR SE A.  TiO IïCIO FERNANDES 

/ 

::. 

CMAR 	 JNIC1F*AL DE CII4E 	 1ETE: 
CEP 36400.000  -  MINAS GERAIS 

F'ÉiRECER 	DA cmi iss;±o DE ECCNOM iA 	. 
ANA i.. F--1U81AL AO 100,07 U3  LI!... LEI im. i dito 00-95. 

_TFIO 

::to1r 	DE 	LE:I 	QUE: 	13EC1.A1A 	t: 	u ri... :3:r.ir: 
FotárvorkA 	ASSOO :i. Aço  rios  PEQUENOS 	EI: IiïçOi..h !:  

URAIS DA COMUNIDADE r.: ÇÇC 

A 	pesent:e 	:tniciat:Ëva .eïv:Lr à c e et:imt.tlo para aquela 
en t :i. cl ad e que c: cm g r e cj a 051 p e cuen o S p r o  ut  or esr ur a :L s c e 

	

varja as , 	consideranGo que prop:.c:iar à a obteiç 11 o oe 

	

t Em C5 v-  si  do 	D Ck )1ji)C. 	i 	C1 em  ES  eu 1iviJJ.V.LlTILi..i.J  d em  Ss Lt E1 as ...iJ ,)jij zx d  Em < 

	

c c 	L.. ti s o 

Que o 	ojetc) cc- 	cnVL  tela seja d:Lc:ut:Ldo e vo:aco 
::eia C:: L r:?. er 

SALA DAS COMISS5ES, 05 DE SETEMBRO DE 1995. 

VER tOBERTO FERN 	PINTO 

ALOIS 10/95 



R IVAN DA SILV TAVARES 

Ci.F ML114iCIFL. DE CCNS 	FIE:rE: 
CEP 36400000  -  MINAS GERAIS 
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